
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº1253 /2025 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMMAM), a 

presente. 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A RETIRADA TOTAL DA ÁRVORE NA RUA JÚLIA LACOURT PENNA, Nº 802, 

PRÓXIMO DA FISIO FITNESS, NO BAIRRO JARDIM CAMBURI, VITÓRIA/ES, CEP: 29090-

210. 

Protocolo Prefeitura (156): 2025101061 

Chave de Acesso: 12DZ0-9EIQ5 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A retirada da árvore é necessária devido aos danos causados pelo sistema 

radicular, que está quebrando a calçada e comprometendo a segurança de pedestres. Além 

disso, os galhos estão danificando o telhado do imóvel que fica em frente, com risco de 

agravamento e acidentes. Diante da impossibilidade de correção apenas com poda, a retirada 

total é a medida adequada para eliminar os riscos e prejuízos. 

 

Diante o exposto, solicito a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, em seu art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 17 de dezembro de 2025 

 

ANDERSON GOGGI 

VEREADOR – PR 

 

 

 

 
RAFAEL MARTINS - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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ANEXO I: 
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